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RESUMO 
O Presente artigo pretende examinar a contribuição do emprego de elementos do Órgão de 

Inteligência (OI) do Comando Militar do Leste em atividade de reconhecimento operacional, nas 
regiões dominadas pelo Crime Organizado, no Estado do Rio de Janeiro. Como parâmetro para 
estudo, foram utilizadas as ações realizadas pela 2ª Cia Intlg nas operações ocorridas durante a 
Intervenção Federal e os conhecimentos de inteligência produzidos antes e durante a esse período. 
Por se tratar de um assunto novo no que diz respeito ao emprego de operadores de inteligência, 
ainda não existe uma doutrina consolidada que trate sobre o assunto. Com relação a metodologia, a 
pesquisa do tipo básica, com emprego de uma abordagem descritiva e qualitativa. A pesquisa foi 
iniciada com estudo em manuais, nacionais e extrangeiros, visando a busca de subsídios para 
elaboração do trabalho. Foram empregados como instrumentos a entrevista exploratória com 
militares que participaram das ações, e a observação direta que permitiu a análise do equipamento 
e do material empregados nas ações. 
Palavras-chave: Intervenção Federal, Comando Militar do Leste, inteligência, reconhecimento 
operacional, área de risco. 
 
ABSTRACT 
The present article intends to examine the contribution of the use of elements of the Intelligence 
Organ (IO) of the Eastern Military Command in operational recognition activity, in the regions 
dominated by Organized Crime, in the State of Rio de Janeiro. As a parameter for the study, the 
actions performed by the 2nd Company Intlg were used in the operations that occurred during the 
Federal Intervention and the knowledge of intelligence produced before and during this period. As 
this is a new issue with regard to the employment of intelligence operators, there is still no 
established doctrine dealing with the subject. Regarding the methodology, the basic research, using 
a descriptive and qualitative approach. The research began with study in manuals, national and 
foreign, seeking the search for subsidies for the elaboration of the work. The instruments used were 
the exploratory interview to the military that participated in the actions, and the direct observation that 
allowed the analysis of the equipment and material employed in the actions.  

Keywords: Federal Intervention, east military command, intelligence, operational 
recognition, risk area. 
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